
ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TALISMÃ 

PALÁCIO RIO CANABRAVA 
CGC(MF) ISi" Q] .612.820/0001-05 

i ê i MtmiclDal NS..0^3 /97 d e l i de Abril de 1997> 
"Cria XxBha de Sn i^s Municipal e dá 
outras providências**. 

A Cassara Manicipal de íTalismâ ^ Estado do 
Tocantins, Aprovou e eu Prefeito lítolcipal Sanciono 
seguinte. Lei s 

f 

a 
Art. lÊ - Uca por; esta liei, criada a 

ôBî bua ^onicipal,- partindo da cidade de (Dalisisl - ^©«j ate 
a ponte do Rio Santa Teresa, neste Município» 

Art; 22 

Art. 3- - Hevogaa-se as disposições 

Sstadô do (Tocantins, aos^li^diâa áo laês de Abril do 

lo : "Certificamos para os devidos f iss que a 
Presente Lei foi afixada no placard desta 
Prefeitura e GâEiara e eia diversos lugares 
cidade para o oonheciiaento do publico nesta 
data**» 


